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TERMO DO CONTRATO Nº 028/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVAIS E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A PARA 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA ATIVA E 
DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DEVIDAS À MUNICIPALIDADE. 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVAIS, entidade jurídica de 
direito público interno, Inscrito no CNPJ nº 65.711.699/0001-43, com sede administrativa 
localizada na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000, na Cidade 
de Novais, Estado de São Paulo, representado, neste ato, pelo Prefeito  Municipal, o Sr. 
PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, Portador do CPF nº 220.598.568-09, e do  RG nº 
29.103.644-2, SSP/SP, doravante designado simplesmente como CONTRATANTE, e do 
outro lado a Instituição Financeira BANCO DO BRASIL S/A, Inscrita no CNPJ nº 
00.000.000/0001-91, com sede administrativa localizada no Edifício BB, Q. SAUN – Quadra 
05 – Lote B – 3° andar, CEP: 70.040-912, na Cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, 
representada, neste ato, por sua Gerente Geral da Ag. 2698-0, a Sra. REGIANE PEREIRA 
DA SILVA, Portadora do CPF nº 910.237.425-00, e do  RG nº 06.794.249-03 SSP/BA; E-
mail: age2698@bb.com.br/ municipios.sp16@bb.com.br, Telefone: (17) 4003-3001 
doravante  denominada CREDENCIADA , com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e no 
Processo nº 030/2024, Credenciamento nº 02/2024, celebram este Termo de 
Credenciamento mediante as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente edital o Credenciamento de instituições financeiras 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil para funcionar como Banco Comercial, Banco 
Múltiplo ou Cooperativa de Crédito, para prestação de serviços de arrecadação de tributos 
e outras receitas municipais, de acordo com as especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:   
1.2.1.  Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização do Credenciamento; 
1.2.3. A Proposta da Contratada; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, por iguais e sucessivos 
períodos até o máximo de 10 (dez) anos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1. O Município de Novais pagará as Instituições Financeiras credenciadas, pela 
prestação dos serviços objeto do presente certame, os seguintes valores unitários: 
R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos) por recebimento de documento/boleto 
nos caixas eletrônicos / autoatendimento. 
R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) por recebimento de documento/boleto 
nos Correspondentes Bancários. 
R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos) por recebimento de documento/boleto por 
débito automático. 
R$ 3,22 (três reais e vinte e dois centavos) por recebimento de documento/boleto nos 
Guichê de Caixa. 
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R$ 2,26 (dois reais e vinte e seis centavos) por recebimento de documento/boleto pela 
Internet banking/ Aplicativos. 
R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos) por recebimento de documento/boleto 
através de Pix / QR Code. 
3.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
02.03 Divisão e Finanças 
04.123.0002.2045 Coordenação Manutenção Divisão de Finanças 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa nº 50 – Fonte de Recurso 01 - Tesouro Municipal 
3.3. Os preços serão fixos durante a vigência do Termo de Credenciamento, ou seja, 12 
(doze) meses, podendo ser atualizados, conforme legislação vigente, de acordo com o 
índice do INPC – IBGE acumulado nos últimos 12 meses, em caso de prorrogação do 
Contrato/Termo de credenciamento. 
3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 
3.5. As Instituições Financeiras não poderão cobrar deste Município, nenhuma taxa 
adicional referente à manutenção das contas bancárias ou transferências de valores 
vinculados aos serviços aqui contratados na execução do presente objeto, além do preço 
fixado neste edital para realização dos serviços de recebimento de cada documento/boleto 
e transferência para conta bancária do Município. 
3.6. Pelos serviços de arrecadação dos documentos/boletos e transferências dos valores 
para a conta do Município, este pagará à Instituição(ões) Financeira(s) Credenciada os 
valores estabelecidos na cláusula 3.1. alíneas subsequentes, conforme o caso, multiplicado 
pela quantidade de documentos/boletos arrecadados no período, ficando autorizado o 
débito do valor devido a título das tarifas no mesmo dia da efetivação do crédito na conta, 
que se dará no prazo da cláusula 3.7.,  autorizado o desconto na Conta Corrente do 
Município vinculada ao presente serviço contratado, devendo manter saldo suficiente para 
débito das tarifas. 
3.7. O valor dos documentos/boletos recebidos pela Instituição(ões) Financeira(s) deverá 
ser creditado na conta bancária indicada pelo município, ficando à sua inteira disposição em 
até 03 (três) dias úteis após a prestação dos serviços de recebimento do documento/boleto 
pela credenciada. 
3.8. A(s) Instituição(ões) Financeira(s) deverá(ão) ter à disposição do Município, por meio 
digital, todos os extratos bancários e relatórios que demonstrem e comprovem a execução 
dos serviços e os valores recebidos diariamente com a relação/indicação dos contribuintes 
pagantes, para conferência e registro no sistema interno própria Prefeitura de Novais/SP. 
3.9. Todo valor pago e transferido para a conta bancária do Município ficará imediatamente 
disponível para utilização/movimentação de acordo com o seu interesse. 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência. 
 

CLÁUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. A Instituição Financeira credenciada deverá: 
5.1.1. Receber contas, tributos e demais receitas devidas ao Município de Novais/SP, 
adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação ou por outro meio previamente aprovado 
por essa Municipalidade, com a devida prestação de contas de cada recebimento. 
5.1.2. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações 
bancárias autorizadas, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 
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Termo de Credenciamento, todas as contas, tributos e demais receitas municipais que forem 
emitidas para pagamento em seu favor em decorrência do presente termo de adesão. 
5.1.3. Para assinatura do Termo de Credenciamento, deverá(o) a(s) Instituição(s) 
Financeira(s) habilitada(s) comprovar(em) no ato da assinatura, a existência de no mínimo 
uma unidade/agência arrecadadora dentro do município (área urbana), com a indicação do 
endereço e local de funcionamento, de acordo com as regras estabelecidas para Instituições 
Financeiras previstas em lei e regulamentada pelos órgãos competentes, mantendo tais 
condições durante todo o período de vigência do Credenciamento, sendo possível a análise 
por parte desta Municipalidade, os casos de ficha de compensação com QR Code vinculado, 
possibilitando o recebimento por meio de Pix.  
5.1.4. Comunicar ao Município de Novais, imediatamente em caso de ocorrência de avarias, 
danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de arrecadação/recolhimento da 
Instituição Financeira Credenciada, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 
modalidades de pagamentos colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de 
qualquer processo que tenha reflexo nos objetos do Termo de Credenciamento. 
5.1.5. A Instituição Financeira Credenciada não poderá, em hipótese alguma, cobrar 
qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e 
pagamento de suas obrigações. 
5.1.6. Autenticar o documento de arrecadação emitido pela Municipalidade, em sua 
respectiva via, ou emitir um recibo de recebimento de pagamento, contendo o número de 
autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 
representação numérica de código de barras. 
5.1.7. Enviar ou disponibilizar ao Município de Novais, até às 12:00 horas do dia seguinte, 
arquivo, por meio de transmissão eletrônica, com o total dos recebimentos/arrecadações do 
dia anterior. Os créditos dos valores recebidos em um dia serão transferidos para a conta 
corrente do Município respeitando o prazo e condições deste edital. 
5.1.8. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica deste Município, ato, ou 
instrumentos normativos que vierem a ser regulamentados concernente aos serviços de 
arrecadação objeto deste Termo de Credenciamento, o qual deverá ser oficializado entre as 
partes. 
5.1.9. Apresentar mensalmente ao Município de Novais, até o 3° (terceiro) dia útil do mês 
subsequente, documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a 
quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos (guichê, internet, etc.), e demais 
informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços, para o 
acompanhamento e verificação do pagamento das tarifas pelo Município de Novais. 
5.1.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, sempre que solicitado, toda a documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários que eventualmente incidirem, relacionados com a execução do objeto deste 
Credenciamento. 
5.1.11. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a Instituição Financeira obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos 
auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
5.1.12. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um 
período mínimo de 05 (cinco) anos. 
5.1.13. A Instituição Financeira Credenciada repassará o produto de arrecadação para o 
Município em sua conta corrente a ser aberta especificamente para tal fim até 3º (terceiro) 
dia útil após a data do recebimento dos documentos/boletos pagos pelos contribuintes. 
5.1.14. Isentar o Município de Novais de qualquer tipo de cobrança de taxa para 
manutenção de conta. 
5.2. Observar e fazer cumprir: 
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5.2.1. Comunicar ao Município de Novais, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução do objeto deste edital. 
5.2.2. Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que possam advir do objeto contratado, responsabilizando-se pelo 
cumprimento de todas as exigências das repartições competentes, com total isenção do 
Município de Novais. 
5.2.3. Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados referentes ao objeto 
deste Edital. 
5.2.4. Deverá observar e atender a toda legislação aplicada às Instituições Financeiras do 
país para o seu regular funcionamento. 
5.2.5. Manter, durante a execução do objeto de credenciamento, todas as condições de 
execução e de habilitação, no edital de chamamento e Termo de Credenciamento. 
5.2.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.2.7. Cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 
5.3. É vedado a Instituição Financeira: 
5.3.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, informações ou documentos 
vinculados à prestação dos serviços, objeto do presente a terceiros. 
5.3.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município de Novais, além 
do valor da tarifa aqui fixada pelo recebimento de cada documento/boleto. 
5.3.3. Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do 
arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a 
irregularidade. 
5.4. O Município de Novais deverá: 
5.4.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação de um 
fiscalizador do Município. 
5.4.2. Prestar à Instituição Financeira Credenciada, informações e esclarecimentos 
solicitados, relacionados à execução do objeto de Credenciamento. 
5.4.3. Remunerar a Instituição Financeira Credenciada pelos serviços efetivamente 
prestados, nos termos deste edital. 
5.4.4. Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que possam efetuar 
seus pagamentos. 
5.4.5. O Município de Novais autoriza a credenciada a receber, no 1º (primeiro) dia útil 
subsequente ao vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos 
recaírem em dias em que não houver expediente bancário. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
6.1. Os preços serão fixos durante a vigência do termo de credenciamento, ou seja, 12 
(doze) meses, podendo ser atualizados, conforme legislação vigente de acordo com o índice 
do INPC – IBGE acumulado nos últimos 12 meses, em caso de prorrogação deste termo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
7.1. Para rescisão do presente Contrato aplicar-se-ão, no que couber, as disposições 
previstas nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a 
licitante que, com dolo ou culpa: 
a. Der causa à inexecução parcial do contrato. 
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c. Der causa à inexecução total do contrato. 
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d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
e. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato. 
i. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
d)  Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
8.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160). 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
8.13. Da Contratada que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, inclusive 
e-mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, sujeitar-se-
á a aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, 
independente das demais medidas necessárias. 
 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
10.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se devidamente 
justificada e submetida à prévia autorização da fiscalização do Município de Novais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1.  Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 11, 
de 16 de janeiro de 2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. O foro competente, para dirimir qualquer ação fundada no presente Contrato, é o da 
Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
13.2. E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Termo de 
Credenciamento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Município de Novais/SP, 20 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO - Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A 
CREDENCIADA 

REGIANE PEREIRA DA SILVA – Gerente Geral da Ag. 2698-0 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
1ª __________________________________________ 
LARISSA FERNANDES ARRUDA 
CPF: 408.631.868-74 
 
 
 
 
 
 
2ª___________________________________________ 
LUCAS LUIZ PIVETTA 
CPF: 348.390.888-96 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 

 
CONTRATO Nº 028/2024 

Respaldo legal: Processo de Licitação nº 030/2024 – Credenciamento nº 02/2024 
 
 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil para funcionar como Banco Comercial, Banco Múltiplo ou Cooperativa de Crédito, 
para prestação de serviços de arrecadação de tributos e outras receitas municipais, de 
acordo com as especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

MEIO DE RECEBIMENTO TARIFA (R$) 

Caixas Eletrônicos / Autoatendimento R$ 2,42 

Correspondentes Bancários R$ 2,52 

Débito Automático R$ 1,61 

Internet Banking/ Aplicativos R$ 2,26 

Pix/ QR Code R$ 1,98 
 
 

Município de Novais/SP, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO - Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A 
CREDENCIADA 

REGIANE PEREIRA DA SILVA – Gerente Geral da Ag. 2698-0 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 

 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
 

TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO Nº 028/2024; Processo nº 030/2024, 
Credenciamento nº 02/2024; Edital nº 02/2024; Contratante: MUNICÍPIO DE NOVAIS, 
CNPJ nº 65.711.699/0001-43; Credenciada: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ sob o nº 
00.000.000/0001-91; Objeto: Credenciamento de instituições financeiras autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil para funcionar como Banco Comercial, Banco Múltiplo ou 
Cooperativa de Crédito, para prestação de serviços de arrecadação de tributos e outras 
receitas municipais, de acordo com as especificações constantes no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA; Valor por guia de recolhimento: R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois 
centavos) por recebimento de documento/boleto nos Caixas eletrônicos/ 
autoatendimento, R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) por recebimento de 
documento/boleto nos Correspondentes bancários, R$ 1,61 (um real e sessenta e um 
centavos) por recebimento de documento/boleto por Débito automático, R$ 2,26 (dois 
reais e vinte e seis centavos) por recebimento de documento/boleto pela Internet banking/ 
aplicativos e R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos) por recebimento de 
documento/boleto através de Pix / QR Code; Vigência: 20/09/2024 a 19/09/2025; 
Classificação dos Recursos Orçamentários: 02.03 Divisão e Finanças - 
04.123.0002.2045 Coordenação Manutenção Divisão de Finanças - 3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha de Despesa nº 50 – Fonte de Recurso 01 
- Tesouro Municipal. Data da assinatura: 20/09/2024. Município de Novais/SP, 20 de 
setembro de 2024. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-
SE.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A 
 
CONTRATO Nº: 028/2024 
 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil para funcionar como Banco Comercial, Banco Múltiplo ou Cooperativa de Crédito, 
para prestação de serviços de arrecadação de tributos e outras receitas municipais, de 
acordo com as especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP. 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil. 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s). 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Município de Novais/SP, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pela contratada: 
Nome: REGIANE PEREIRA DA SILVA 
Cargo: Gerente Geral da Ag. 2698-0 
CPF: 910.237.425-00 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: RUBENS ZUPIROLLI 
Cargo: Encarregado de Tributação 
CPF: 070.396.028-81 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: ASHELEY SHIRLEY DA SILVA 
Cargo: Fiscal Tributária 
CPF: 436.355.928-46 
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A 
CNPJ Nº 00.000.000/0001-91 
 
CONTRATO N° 028/2024 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024 
VIGÊNCIA: 20/09/2024 a 19/09/2025 
 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil para funcionar como Banco Comercial, Banco Múltiplo ou Cooperativa de Crédito, 
para prestação de serviços de arrecadação de tributos e outras receitas municipais, de 
acordo com as especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
VALORES R$: R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos) por recebimento de 
documento/boleto nos Caixas eletrônicos/ autoatendimento, R$ 2,52 (dois reais e 
cinquenta e dois centavos) por recebimento de documento/boleto nos 
Correspondentes bancários, R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos) por 
recebimento de documento/boleto por Débito automático, R$ 2,26 (dois reais e vinte 
e seis centavos) por recebimento de documento/boleto pela Internet banking/ 
Aplicativos e R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos) por recebimento de 
documento/boleto através de Pix / QR Code. 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

Município de Novais/SP, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATO N° 028/2024, 20/09/2024. 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal – e-mail: gabinete@novais.sp.gov.br 
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